
Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2023. 
 
 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão  
Sra. Ana Lucia da Costa Pereira  
Superintendência de Listagem e Supervisão de Emissores  
 
c.c.: CVM – Comissão de Valores Mobiliários  
Sr. Fernando Soares Vieira – Superintendência de Relações com Empresas  
Sr. Francisco José Bastos Santos – Superintendência de Relações com o Mercado e 
Intermediários 
 
 
 

Ref.: Ofício 138/2023-SLS 
Solicitação de esclarecimentos sobre notícia veiculada na mídia 

 
Prezados Senhores,  
 
Fazemos referência ao Ofício 138/2023-SLS (“Ofício”), abaixo transcrito, a Americanas S.A. 
(“Americanas” ou “Companhia”) presta os seguintes esclarecimentos. 
 

18 de janeiro de 2023 
138/2023-SLS 
Americanas S.A. 
At. Sr. João Guerra Duarte Neto 
Diretor de Relações com Investidores 
Ref.: Solicitação de esclarecimentos sobre notícia veiculada na imprensa 
Prezados Senhores, 
Solicitamos esclarecimentos, até 19/01/2023, sobre notícia veiculada pelo jornal O 
Globo, em 18/01/2023, sob o título “Crise da Americanas: Justiça decide que BTG não 
tem de devolver R$ 1,2 bi para varejista”, com a sua confirmação ou não, bem como 
outras informações consideradas importantes. 

 
A Companhia esclarece que, conforme informado no Fato Relevante divulgado na presente data, 
em 18/01/2023, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro concedeu efeito 
suspensivo em decisão monocrática em Mandado de Segurança impetrado pelo Banco BTG 
Pactual S.A. (“Banco BTG”) contra decisão proferida pela Décima Quinta Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, que, dentre outras matérias, concedia à Companhia o 
direito de reaver valores compensados por credores nos termos da decisão cautelar proferida 
pelo Juízo da 4ª Vara Empresarial do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. A decisão do Órgão 
Especial determina, ainda, o bloqueio do valor de cerca de R$ 1.2 bilhões em conta do Banco 
BTG até a apreciação do Mandado de Segurança. 
 
A Companhia informa que irá manter o mercado e o público em geral atualizados acerca de 
quaisquer informações relevantes relacionadas ao tema.  
 
Atenciosamente,  
 
João Guerra  
Diretor Presidente e de Relações com Investidores 
 



Rio de Janeiro, January 19, 2023. 
 
 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão  
Ms. Ana Lucia da Costa Pereira  
Superintendence of Issuers Listings and Monitoring (Superintendence of Corporate Relations 
(Superintendência de Relações com Empresas)  
 
c.c.: CVM – Comissão de Valores Mobiliários  
Mr. Fernando Soares Vieira – Corporate Relations Superintendence  
Mr. Francisco José Bastos Santos – Superintendence of Market and Agent Relations 
(Superintendência de Relações com o Mercado e Intermediários) 
 
 

Ref.: Official Letter 138/2023-SLS 
Request for clarification on news published in the media 

 
Dear sirs,  
 
With reference to the Official Letter 138/2023-SLS ("Official Letter"), transcribed below, 
Americanas S.A. ("Americanas" or "Company") provides the following clarifications. 
 

January 18, 2023 
138/2023-SLS 
Americanas S.A. 
At. Mr. João Guerra Duarte Neto 
Investor Relations Officer 
Ref.: Request for clarification on news published in the press 
Dear Sirs, 
We request clarification, by 01/19/2023, on the news published by the newspaper O 
Globo, on 01/18/2023, under the title “Crisis of Americanas: Justice decides that BTG 
does not have to return R$ 1.2 billion to the retailer”, with your confirmation or not, as 
well as other information considered important. 

 
The Company clarifies that, as informed in the Material Fact disclosed on the present date, on 
01/18/2023, the Special Body of the Rio de Janeiro Court of Justice granted suspensive effect in 
a monocratic decision in a Writ of Mandamus filed by Banco BTG Pactual S.A. (“Banco BTG”) 
against a decision issued by the Fifteenth Civil Chamber of the Rio de Janeiro Court of Justice, 
which, among other matters, granted the Company the right to recover amounts offset by 
creditors pursuant to the precautionary decision issued by the Court of the 4th Business Court 
of the Rio de Janeiro Court of Justice. The decision of the Special Body also determines the 
blocking of the amount of approximately R$ 1.2 billion in Banco BTG's account until the 
assessment of the Writ of Mandamus. 
 
The Company informs that it will keep the market and the general public updated on any 
relevant information related to the topic.  
 
Yours Sincerely  
 
João Guerra  
CEO and Investor Relations Officer 
 


